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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e trinta
minutos), após verifiado o quorum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/CE (Portaria
463/2022) foi aberta a 25ª (vigésima quinta) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos Tributários  do Estado do  Ceará,  sob a Presidêniia  da Sra.  Maria  Elineide  Silva  e Souza.
Presentes  à  Sessão  os  Conselheiros  Ana  Carolina  Cisne  Nogueira  Feitosa,  Manoel  Marielo  Augusto
Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Renan Cavaliante Araújo, André Carvalho Alves e Robério
Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade.
Presente  ainda,  seiretariando  os  trabalhos  da  Câmara,  a  Sra.  Silvana  Rodrigues  Moreira  de  Souza.
Iniciada a sessão, a Senhora Presidente passou à ORDEM DIA anuniiando os seguintes proiessos para
julgamento:  Processo  de  Recurso  nº  1/4857/2007  –  Auto  de  Infração:  1/200710674.  Recorrente:
VICUNHA TEXTIL S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO MANOEL
MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão:  Na forma regimental,  a  Sra.  Presidente  sobrestou o
julgamento do proiesso, atendendo a soliiitação do advogado da parte, ionsiderando que mesmo se
eniontra  em  viagem  anteriormente  agendada,  ionforme  doiumentação  aiostada  ao  pedido  de
adiamento. O presente proiesso deverá retornar à pauta de julgamento agendada para o dia 04 de julho
de iorrente ano.  Processo de Recurso nº 1/425/2022 – Auto de Infração: 1/202200605. Recorrente:
IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relator: CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa –
Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial
restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo Tributário questonamento aieria da legitmidade do
irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observa-se que a autuada
não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve
de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais
de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar
o lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro
do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do
CTN.  3.  Quanto  ao  argumento  de  que  se  operou  a  homologação  tácita  do  pedido  de  resttuição
formulado pelo contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o
Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de
indeferimento. No presente proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto
da autuação, entretanto não realizou.  4.  No mérito,  por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve
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negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia,
mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º, iniiso II, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações
da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a  neiessidade  de  estorno  do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos
termos da Portaria Conat 02/2005.  5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  Processo de Recurso nº
1/333/2022 – Auto de Infração: 1/202200599. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
COSMÉTICOS S/A.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento de 1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO RENAN
CAVALCANTE ARAÚJO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve
por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1.
Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo
Tributário questonamento aieria da legitmidade do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/
ionsulta a Catri/Ceion. Observa-se que a autuada não apresentou pedido de reionsideração nos termos
do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para
efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado
tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto
a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento – Foi afastada por unanimidade de
votos,  ionsiderando  que  o  lançamento  oiorreu  dentro  do  prazo  deiadeniial  de  5  (iinio)  anos  da
oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se
operou a homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do art.
90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo
de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado
artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observa-se
que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para
ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123,
II,  “a”,  §  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a
neiessidade  de  estorno do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos  termos da  Portaria  Conat  02/2005.  5.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/334/2022 – Auto de Infração:
1/202200603.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E  COSMÉTICOS  S/A.  Recorrido:
Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO RENAN CAVALCANTE ARAÚJO. Decisão: A
2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve  por  unanimidade  de  votos,
ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Com  relação  ao
argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista não ser
mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso  Administratvo  Tributário
questonamento aieria da legitmidade do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a
Catri/Ceion. Observa-se que a autuada não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895
do Dei. 24.569/1997.  Cumpre,  ainda,  ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o
estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso
ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação
de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento –  Foi  afastada por unanimidade  de votos,
ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do
fato  gerador,  nos  termos do  art.  150,  §  4º  do  CTN.  3.  Quanto ao argumento de que se  operou a
homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º
do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias
– Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da
obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento.  No presente proiesso observa-se que o
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autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto não realizou. 4. No mérito, por
unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a
deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º,
iniiso I,  da Lei nº 12.670/1996, iom alterações da Lei nº 16.258/2017, observando a neiessidade de
estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat 02/2005. 5. Deiisão nos termos
do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria
Geral do Estado.  Processo de Recurso nº 1/426/2022 – Auto de Infração: 1/202200608. Recorrente:
IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relator: CONSELHEIRO RENAN CAVALCANTE ARAÚJO. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa –
Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial
restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo Tributário questonamento aieria da legitmidade do
irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observa-se que a autuada
não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve
de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais
de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar
o lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro
do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do
CTN.  3.  Quanto  ao  argumento  de  que  se  operou  a  homologação  tácita  do  pedido  de  resttuição
formulado pelo contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o
Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de
indeferimento. No presente proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto
da autuação, entretanto não realizou.  4.  No mérito,  por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve
negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia,
mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º, iniiso I, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações
da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a  neiessidade  de  estorno  do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos
termos da Portaria Conat 02/2005.  5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Nada   mais havendo a tratar  ,
a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a
partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 03 de maio do iorrente ano, às 8h30min.
(oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª
Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 03 (três)  dias do mês de maio do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 26ª  (vigésima sexta)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Alejandro Magno Lima Leitão, Renan Cavaliante Araújo,
André Carvalho Alves e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado,
Dr.  Ubiratan  Ferreira de Andrade.  Presente ainda,  seiretariando os  trabalhos  da Câmara,  a  Sra.
Silvana  Rodrigues  Moreira  de  Souza.  Iniciada  a  sessão,  foram  anuniiados  para  aprovação  as
Resoluções e Despaihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes
aos  seguintes  proiessos:  1/4261/19,  1/5394/17,  1/508/21,  1/161/21,  1/269/22,  1/316/22,
1/2437/17,  1/202/20,  1/231/15,  1/1720/15,  1/71/21,  1/318/15  –  Relator:  Conselheiro  Lúiio
Gonçalves Feitosa; 1/4136/19, 1/2281/17, 1/671/18 – Relator: Conselheiro Manoel Marielo Augusto
Marques Neto; 1/320/22, 1/323/22 – Relator: Conselheiro Alexandre Brenand da Silva; 1/505/21 –
Relatora:  Conselheira  Ana  Carolina  Cisne  Nogueira  Feitosa;  1/3539/19,  1/2034/19,  1/70/21,
1/3722/14, 1/2403/17, 1/312/22, 1/321/22, 1/322/22 – Relator: Conselheiro Robério Fontenele de
Carvalho.  Não  havendo  sugestões  de  alterações,  as  Resoluções  e  Despaihos  anuniiados  foram
aprovados.  Na sequência,  a  Senhora  Presidente  passou à  ORDEM DIA  anuniiando os  seguintes
proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº 1/2794/2018 – Auto de Infração: 1/201805747.
Recorrente: TECNOVETTI PRODUTOS E SERVIÇOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA. Recorrido: Célula de
Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ANDRÉ CARVALHO ALVES. Decisão:  Resolvem
os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos, ionheier do Reiurso Ordináriopara deliberar sobre as seguintes questões:  1. Com relação a
preliminar de nulidade suscitada por cerceamento do direito de defesa, em razão da ausência de
assinaturas e identicação funcional dos iscais autuantes na via do Auto de Infração recebida pelo
contribuinte  –  Foi  afastada,  por  maioria  de votos,  iom fundamento no art.  91,  §  8º,  da  Lei  nº
18.185/2022, ionsiderando que a ausêniia de assinatura na via do auto de infração entregue ao
iontribuinte não gerou prejuízo à defesa, uma vez que o agente do Fisio está identfiado na via
juntada  aos  autos  e  eniontra-se  individualizado  e  espeiifiado  no  Mandado  de  Ação  Fisal  e
Informações Complementares. Veniido o Conselheiro Robério Fontenele de Carvalho.  2. Quanto a
preliminar de nulidade suscitada por cerceamento do direito de defesa em razão da ausência de
individualização  dos  valores  apontados  no  auto  de  infração  –  Afastada  por  maioria  de  votos,
ionsiderando que o método utlizado foi a DRM, onde ionsta a individualização dos valores por CFOP
e por ano. Veniido o Conselheiro Robério Fontenele de Carvalho. 3. Na sequência, a Sra. Presidente
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ioniedeu vista dos autos a Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que a requereu para
efetuar análise mais detalhada sobre a matéria em questão, em espeiial a inexistêniia de inventários
iniiial  e  fnal  e  as  operações  dos  CFOP’s  5949,  6949  e  6908  (iomodato).  Esteve  presente  para
sustentação oral o representante legal da Reiorrente, Dr. Gabriel Soares. Também presentes a Dra.
Isabel de Souza, iontadora e o Sr. Otaiílio Loyola de Aguiar, proprietário da empresa. Em tempo: O
proiesso  fsiio  foi  entregue  em  sessão  a  autora  do  pedido  de  vistas.  Processo  de  Recurso  nº
1/3788/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201806242.  Recorrente:  JARDINS  DA  PRAÇA
EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  SPE  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.
Relator: CONSELHEIRO ANDRÉ CARVALHO ALVES. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário,  dar-lhe  provimento para  modifiar  a  deiisão  iondenatória  exarada  em 1ª Instâniia  e
julgar improcedente o feito fsial, iom base no art. 1º da Instrução Normatva 40/2021, iombinado
iom o art. 106, II, “b” do CTN. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a
manifestação  oral  do representante  da  Proiuradoria  Geral  do Estado.  Registre-se  a  ausêniia do
representante legal da Reiorrente, apesar de regularmente intmada, via DTE, para apresentação de
sustentação oral, ionforme soliiitado nos autos.  Processo de Recurso nº 1/4577/2017 – Auto de
Infração: 1/201709424. Recorrente:  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.  Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE
NOGUEIRA FEITOSA. Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre
as seguintes questões: 1. Quanto a alegação de inaplicabilidade da penalidade prevista no art. 123,
III, “g” da Lei nº 12.670/96, com a redação dada pela Lei nº 16.258/2017, uma vez que os fatos
geradores da infração denunciada ocorreram antes da edição da Lei nº 16.258/2017  – Foi afastada
por unanimidade de votos, uma vez que a nova redação não altera nem desiaraiteriza a infração em
questão. 2. Quanto ao pedido de reenquadramento da penalidade aplicada para a prevista no art.
123, VI, “e”, da Lei nº 12.670/96 –  Foi afastada, por unanimidade de votos, ionsiderando que tal
penalidade se apliia a falta de transmissão da EFD, e que o presente auto de infração tem iomo
objeto a aiusação de falta de esirituração de notas fsiais na EFD.   3. Com relação ao pedido de
reenquadramento da penalidade aplicada para a prevista no parágrafo único, do art. 126, da Lei nº
12.670/96  –  Afastada,  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  a  apliiação  da  penalidade
prevista no art. 123, VIII, “L”, da Lei nº 12.670/96, iom a redação dada pela Lei nº 16.258/2017 é
mais benéfia ao iontribuinte. 4. No mérito, a 2ª Câmara resolve dar pariial provimento ao reiurso
interposto, para modifiar em parte a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcial
procedente o  feito  fsial,  nos  seguintes  termos:  4.1.  Por  unanimidade  de  votos,  exiluir  do
levantamento as notas fsiais esirituradas na EFD antes do Termo de Iníiio de Fisialização; 4.2. Por
maioria de votos, apliiar a penalidade prevista no art.  123, VIII,  “L”,  da Lei nº 12.670/96, iom a
redação dada pela Lei nº 16.258/2017. Veniidos os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques
Neto e Alejandro Magno Lima Leitão que se pronuniiaram pela apliiação da penalidade prevista no
art. 123, III, “g”, iombinado iom o art. 126, da Lei nº 12.670/96, ionforme Nota Expliiatva 01/2022,
de aiordo iom o entendimento do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  5. Deiisão nos
termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação oral do representante da
Proiuradoria Geral do Estado, exieto no que se refere à penalidade apliiada. Registre-se a ausêniia
do representante legal da Reiorrente, apesar de regularmente intmada, via DTE, para apresentação
de sustentação oral, ionforme soliiitado nos autos. Processo de Recurso nº 1/4579/2017 – Auto de
Infração: 1/201709417. Recorrente:  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ANDRÉ CARVALHO ALVES.
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Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários
por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes
questões: 1. Quanto a alegação de inaplicabilidade da penalidade prevista no art. 123, III, “g” da Lei
nº 12.670/96, com a redação dada pela Lei nº 16.258/2017, uma vez que os fatos geradores da
infração  denunciada  ocorreram  antes  da  edição  da  Lei  nº  16.258/2017   –  Foi  afastada  por
unanimidade de votos, uma vez que a nova redação não altera nem desiaraiteriza a infração em
questão. 2. Quanto ao pedido de reenquadramento da penalidade aplicada para a prevista no art.
123, VI, “e”, da Lei nº 12.670/96 –  Foi afastada, por unanimidade de votos, ionsiderando que tal
penalidade se apliia a falta de transmissão da EFD, e que o presente auto de infração tem iomo
objeto  a  aiusação  de  falta  de  esirituração  de  notas  fsiais  na  EFD   3.  Com  ao  pedido  de
reenquadramento da penalidade aplicada para a prevista no parágrafo único, do art. 126, da Lei nº
12.670/96  –  Afastada,  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  a  apliiação  da  penalidade
prevista no art. 123, VIII, “L”, da Lei nº 12.670/96, iom a redação dada pela Lei nº 16.258/2017 é
mais benéfia ao iontribuinte. 4. No mérito, a 2ª Câmara resolve dar pariial provimento ao reiurso
interposto, para modifiar em parte a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar pariial
proiedente  o  feito  fsial,  nos  seguintes  termos:  4.1.  Por  unanimidade  de  votos,  exiluir  do
levantamento as notas fsiais esirituradas na EFD antes do Termo de Iníiio de Fisialização; 4.2. Por
maioria de votos, apliiar a penalidade prevista no art.  123, VIII,  “L”,  da Lei nº 12.670/96, iom a
redação dada pela Lei nº 16.258/2017. Veniidos os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques
Neto e Alejandro Magno Lima Leitão que se pronuniiaram pela apliiação da penalidade prevista no
art.  123,  III,  “g”,  da  Lei  nº  12.670/96,  ionforme  Nota  Expliiatva  01/2022,  de  aiordo  iom  o
entendimento do representante da Proiuradoria Geral do Estado. 5. Deiisão nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do
Estado, exieto no que se refere à penalidade apliiada. Registre-se a ausêniia do representante legal
da Reiorrente, apesar de regularmente intmada, via DTE, para apresentação de sustentação oral,
ionforme  soliiitado  nos  autos.  Processo  de  Recurso  nº  1/2406/2019  –  Auto  de  Infração:
1/201901714.  Recorrente:  POSTO  SANTA IZABEL  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de 1ª
Instância. Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: Resolvem os
membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  e  por  maioria  de  votos  dar-lhe  pariial  provimento  para
modifiar em parte a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar  parcial procedente o
feito fsial,  reenquadrando a penalidade apliiada para a prevista no art.  123, VIII,  “L”,  da Lei  nº
12.670/96, iom a redação dada pela Lei nº 16.258/2017. Veniidos os Conselheiros Manoel Marielo
Augusto  Marques  Neto  e  Alejandro Magno Lima  Leitão  que  se  pronuniiaram  pela  apliiação  da
penalidade prevista no art. 123, III, “g”, iombinado iom o art. 126 da Lei nº 12.670/96, ionforme
Nota Expliiatva 01/2022, de aiordo iom o entendimento do representante da Proiuradoria Geral
do Estado.  Registre-se a ausêniia do representante legal  da Reiorrente, apesar de regularmente
intmada, via DTE, para apresentação de sustentação oral, ionforme soliiitado nos autos.  Processo
de Recurso nº 1/142/2018 – Auto de Infração: 1/201719553. Recorrente: DELTA COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO MANOEL
MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário para
deliberar sobre as seguintes questões: 1.  Quanto a preliminar de nulidade por cerceamento do
direito de defesa por falta de detalhamento do fato e ausência de indicação dos dispositvos legais
infringidos  –  Afastada, tendo em vista que o autuado se defende dos fatos imputados e não da
iapitulação legal  efetuada pelo autuante e ionsiderando que proiedimento fsial  foi  desirito no
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auto de infração, devidamente motvado e embasado em elementos de prova anexos, garantndo o
exeriíiio do iontraditório e da ampla defesa.  2. Quanto ao pedido de perícia – Foi afastada por
unanimidade de votos, ionsiderando que o pedido foi feito de forma genériia, iom fundamento no
art.  87, §1º da Lei nº 18.185/2022.  3. Quanto a alegação de multa coniscattria – Afastada por
unanimidade de votos iom fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat. 4.
No mérito,  por  unanimidade  de  votos,  resolvem  negar  provimento  ao  reiurso  interposto,  para
ionfrmar a  deiisão  condenattria exarada  em 1ª  Instâniia,  nos  termos  do voto  do Conselheiro
Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado.
Nada   mais  havendo  a  tratar  ,  a  Sra.  Presidente  deu por  enierrados  os  trabalhos,  tendo,  antes,
ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia
04 de maio do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana
Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim
e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 27ª (vigésima sétma) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Rafael Pereira de Souza, Lúiio
Gonçalves Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana
Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, foram anuniiados para aprovação as Resoluções e
Despaihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes aos seguintes
proiessos: 1/119/2017, 1/797/2021 – Relatora: Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa; 1/
1855/2019, 1/223/2021 – Relator: Conselheiro Rafael Pereira de Souza. Não havendo sugestões de
alterações,  as  Resoluções  e  Despaihos  anuniiados  foram  aprovados.  Na  sequência,  a  Senhora
Presidente passou à ORDEM DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de
Recurso  nº  1/351/2021  –  Auto  de  Infração:  1/202100798.  Recorrente:  D  R  LING INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO S/A. Recorrido:  Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA ANA
CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário para
deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Com  relação  a  preliminar  de  nulidade  suscitada  por
ausência de motiaçãoo sob a alegação de que o fscal autuante não justfcou o motio pelo qual
considerou que os  produtos  autuados não seriam bens  consumidos  no processo produtio da
empresa  –  Foi  afastada,  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o  agente  autuante  nas
Informações Complementares ao Auto de Infração informa os iritérios adotados para ilassifiar os
produtos e anexou aos autos, planilha iom desirição dos itens. 2. No méritoo a 2ª Câmara resolve:
2.1. Por  maioria  de  votos,  manter  no  levantamento  o  produto  “etqueta  adesiva/tubeti,
ionsiderando que não se integra ao produto fnal. Veniidos os Conselheiros Rafael Pereira de Souza
e Lúiio Gonçalves Feitosa. O Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade manifestou-se
pela  manutenção  deste  item.  2.2. Por  maioria  de  votos,  exiluir  do  levantamento  os  produtos
“hipoilorito de sódioi e “barrilhai,  ionsiderando que se integram ao produto fnal.  Veniidos os
Conselheiros Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa e Manoel Marielo Augusto Marques Neto. 2.3. Por
unanimidade  de  votos,  manter  no  levantamento  o  produto  “agulhai,  ionsiderando  que  não  se
integra  ao  produto  fnal.  2.4. Por  unanimidade  de  votos,  manter  no  levantamento  o  produto
“tubetes de papelãoi, ionsiderando que não se integra ao produto fnal. 2.5. Por voto de desempate
da Presidente, exiluir do levantamento o produto “bobina plástia tubulari, ionsiderando que se
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trata  de material  de  embalagem que se integra ao produto fnal.  Veniidos  os  Conselheiros  Ana
Carolina  Cisne  Nogueira  Feitosa,  Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Neto  e  Henrique  José  Leal
Jereissat,  que  votaram  pela  manutenção  do  produto  no  levantamento  fsial.  3. Em conclusão,
resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento, por maioria de votos, dar pariial provimento ao
reiurso interposto, para modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar  parcial
procedente o feito fsial, exiluindo do levantamento os produtos: hipoilorito de sódio, barrilha e
bobina plástia tubular, ionsiderando que se integram ao produto fnal. Veniidos os Conselheiros
Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa e Manoel Marielo Augusto Marques Neto que se pronuniiaram
pela proiedêniia da autuação e o Conselheiro Henrique José Leal Jereissat que se pronuniiou pela
pariial proiedêniia, iom a exilusão dos produtos hipoilorito de sódio e barrilha.  4. Decisão nos
termos do primeiro voto divergente e veniedor proferido pelo Conselheiro Rafael Pereira de Souza,
que  fiou  designado  para  lavrar  a  Resolução  e  em  desaiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria Geral do Estado, que se manifestou favorável a exilusão somente do
produto “bobinas plástia tubular. 5. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da
Reiorrente,  Dr.  Luias  Pinheiro.  6.  Em  tempo:  O  proiesso  fsiio  foi  entregue  em  sessão  ao
Conselheiro  Rafael  Pereira  de  Souza.  Processo  de  Recurso  nº  1/357/2021  –  Auto  de  Infração:
1/202100791. Recorrente: D R LING INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Recorrido: Célula de Julgamento
de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO RAFAEL PEREIRA DE SOUZA. Decisão: Resolvem os membros
da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  por  unanimidade  de  votos,
ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Com  relação  a
preliminar  de  nulidade  suscitada  por  ausência  de  motiaçãoo  sob  a  alegação  de  que  o  fscal
autuante não justfcou o motio pelo qual considerou que os produtos autuados não seriam bens
do atio imobiliaado – Foi afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o agente autuante,
nas Informações Complementares ao Auto de Infração, informa os iritérios adotados para ilassifiar
os produtos e anexou aos autos, planilha iom desirição dos itens. 2. Na sequênciao a Sra. Presidente
ioniedeu  iista  dos  autos ao  Conselheiro  Robério  Fontenele  de  Carvalho,  que  a  requereu  para
efetuar  análise  mais  detalhada  sobre  a  matéria  em  questão,  em  espeiial  quanto  ao  produto
“estrutura  metáliiai,  se  se  trata  de  estrutura  de  armazenagem  diretamente  ligada  ao  proiesso
produtvo ou de estrutura utlizada na montagem da empresa. 3. Esteie presente para sustentação
oral o representante legal da Reiorrente, Dr. Luias Pinheiro.  4. Em tempo: O proiesso fsiio fiou
iom  o  Conselheiro  Rafael  Pereira  de  Souza.  Processo  de  Recurso  nº  1/3645/2019  –  Auto  de
Infração: 1/201906736. Recorrente: D R LING INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Recorrido: Célula de
Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES FEITOSA. Decisão: Resolvem
os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões: 1.  Quanto  a
alegação de decadência dos lançamentos efetuados de janeiro a abril de 2014o com base no art.
150o § 4ºo do CTN –  Foi aiatada, por maioria de votos. Veniido o Conselheiro Henrique José Leal
Jereissat, por entender que se apliia ao iaso a regra de iontagem deiadeniial estabeleiida no art.
173, I,  do CTN, ionforme manifestação do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  2. Na
sequênciao resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento, por unanimidade de votos, ionverter
o iurso do julgamento do proiesso em  perícia tributária, iom o seguinte objetvo:  2.1. Exiluir do
levantamento o período de janeiro a abril de 2014, atngido pela deiadêniia; 2.2. Verifiar nas notas
fsiais objeto da autuação se os valores lançados na EFD a título de irédito normal estão iompatíveis
iom os valores destaiados nos doiumentos fsiais;  2.3.  Verifiar se houve reiolhimento do ICMS
Substtuição Tributária referente as notas fsiais objeto da autuação e se os valores foram lançados
na  apuração.  Caso  positvo,  verifiar  a  apropriação  (reiolhimento  x  ireditamento)  e  exiluir  do
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levantamento;  2.4. Verifiar  se  oiorreu  estorno  do  ICMS  referente  as  notas  fsiais  objeto  da
autuação na EFD. Em iaso positvo, exiluir do levantamento; 2.5. Apresentar a nova base de iáliulo.
3. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator, a ser ionsignada em Despaiho para a Célula
de  Períiias  Tributárias  –  CEPET  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da
Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Esteve  presente  para  sustentação  oral,  o  representante  legal  da
Reiorrente,  Dr.  Luias  Pinheiro. Processo  de  Recurso  nº  1/2428/2019  –  Auto  de  Infração:
1/201903350.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  ORGANIZAÇÃO
GUIMARÃES LTDA. Relator: CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão: Resolvem os
membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos,  ionheier  do  Reexame  Neiessário,  negar-lhe  provimento  para  ionfrmar  a  deiisão
parcialmente condenatória proferida em 1ª Instâniia, nos termos do voto do Conselheiro Relator e
de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Observa-se
que oiorreu pagamento através do Refs, ionforme julgamento de 1ªInstâniia. Esteve presente para
sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Luias Pinheiro.  Processo de Recurso nº
1/367/2022  –  Auto  de  Infração:  1/202200811.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar
sobre as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de iiolação à ampla defesa – Foi afastado,
por unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais iabível  em sede de ação fsial restrita e no
âmbito  do  Proiesso  Administratvo  Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito
indeferido  em  proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observa-se  que  a  autuada  não
apresentou  pedido  de  reionsideração  nos  termos do  art.  895 do  Dei.  24.569/1997.  Cumpre,  ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve
de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais
de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar
o lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro
do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do
CTN.  3.  Quanto  ao  argumento  de  que  se  operou  a  homologação  tácita  do  pedido  de  resttuição
formulado pelo contribuinteo nos termos do art. 90o § 1º do Decreto nº 24.569/1997o sendo impedido o
Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o praao de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de
indeferimento. No presente proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto
da autuação, entretanto não realizou.  4.  No mérito,  por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve
negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia,
mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “ai, § 5º, iniiso I, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações
da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a  neiessidade  de  estorno  do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos
termos da Portaria Conat 02/2005.  5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  Processo de Recurso nº
1/366/2022  –  Auto  de  Infração:  1/202200810.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar
sobre as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de iiolação à ampla defesa – Foi afastado,
por unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais iabível  em sede de ação fsial restrita e no
âmbito  do  Proiesso  Administratvo  Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito
indeferido  em  proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observa-se  que  a  autuada  não
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apresentou  pedido  de  reionsideração  nos  termos do  art.  895 do  Dei.  24.569/1997.  Cumpre,  ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve
de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais
de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar
o lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro
do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do
CTN.  3.  Quanto  ao  argumento  de  que  se  operou  a  homologação  tácita  do  pedido  de  resttuição
formulado pelo contribuinteo nos termos do art. 90o § 1º do Decreto nº 24.569/1997o sendo impedido o
Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o praao de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de
indeferimento. No presente proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto
da autuação, entretanto não realizou.  4.  No mérito,  por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve
negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia,
mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “ai, § 5º, iniiso II, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações
da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a  neiessidade  de  estorno  do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos
termos da Portaria Conat 02/2005.  5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria  Geral do Estado.  Nada   mais  haiendo a  
tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da
Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 05 de maio do iorrente ano,
às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza,
Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta
Câmara.

Maria Elineide Silia e Souaa
Presidente da 2ª Câmara

Siliana Rodrigues Moreira de Souaa
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 28ª (VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 28ª  (vigésima oitava)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  do  Estado  do  Ceará,  sob  a  Presidêniia  do  Sr.
Manoel  Marielo Augusto  Marques Neto.  Presentes à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina Cisne
Nogueira Feitosa,  Luana Barbosa Soares, Henrique José Leal  Jereissat,  Rafael  Pereira de Souza e
Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de
Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de
Souza. Ausente, por motvo justfiado, o Conselheiro Lúiio Gonçalves Feitosa.  Iniciada a sessão, o
Senhor  Presidente  passou  à  ORDEM  DIA  anuniiando  os  seguintes  proiessos  para  julgamento:
Processo  de  Recurso  nº  1/1071/2016  –  Auto  de  Infração:  1/201602741.  Recorrente:  MAROLA
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  ROBÉRIO  FONTENELE  DE  CARVALHO.  Decisão:  Na  forma
regimental, o Sr. Presidente sobrestou o julgamento do proiesso em razão de sua ionexão iom o
proiesso  1/1070/2016  (AI  201602747),  deiorrente  da  mesma  ação  fsial  que  o  proiesso  em
epígrafe, ionsiderando que se eniontra na Célula de Períiia e deverá retornar a esta Câmara para
adequação ao pedido de períiia soliiitado, nos termos do art. 80 da Lei nº 18.185/2022, oiasião em
que deverão ser iniluídos na mesma pauta de julgamento. Esteve presente para sustentação oral, o
representante  legal  da  Reiorrente,  Dr.  Filipe  Pinho  da  Costa  Leitão.  Também  presentes,  a  Dra.
Andréa Rodrigues Pereira Bezerra, iontadora e o Sr. Eudes Costa Holanda, proprietário da empresa
autuada.  Processo de Recurso nº 1/666/2013 – Auto de Infração: 1/201300734. Recorrente: TNL
PCS S/A (OI MÓVEL).  Recorrido:  Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA
LUANA BARBOSA SOARES. Decisão: Deliberações ocorridas na 85ª Sessão Ordinária, de 14 de novembro
de 2019:  “Resolvem os  membros da 2ª  Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários  por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e deliberar nos seguintes termos:  1. Com relação à
alegação de decadência do crédito tributário anterior a 24/01/2008, em razão da incidência do art. 150, §4º
do CTN – Afastada por voto de desempate do Presidente, ionsiderando que se apliia ao iaso, a previsão do
art. 173, iniiso I, do CTN. Veniidos os Conselheiros Marius Mota de Paula Cavaliante, Aliie Gondim Salviano
de Maiedo e Wander Araújo de Magalhães Uihôa.  2. Sobre o pedido de retorno do processo à Célula de
Perícias e Diligências Fiscais, a 2ª Câmara de Julgamento resolve aiatá-lo, (...)”. Deliberações ocorridas na 17ª
Sessão Ordinária, em 20/06/2022: “Retornando a pauta nesta data, a 2ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, deliberar nos seguintes termos: 1. Aiolher o laudo
periiial de fs. 386 a 389, no que diz respeito a exilusão dos valores registrados nos CFOP’s 6912 e 6913 do
ioefiiente de ireditamento de 2008 e 2009; 2. Determinar o retorno do processo à Célula de Perícias Fiscais
e  Diligências,  para  que  seja  refeito  o  iáliulo  do  CIAP,  para  inilusão  no  numerador  do  ioefiiente  de
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ireditamento de 2009, dos valores relatvos aos serviços de iessão onerosa prestados à empresa Claro S/A, no
período de janeiro a novembro de 2009, nos termos do Ato COTEP 10/2008. 3. O trabalho periiial deverá ser
feito iom base nos dados das Dief’s do iontribuinte, independentemente dos iontratos apresentados pela
parte.  Deiisão  de aiordo iom a  manifestação oral  do representante  da  Proiuradoria  Geral  do Estado e
ionforme o voto da Conselheira Relatora, que detalhará os termos da períiia em Despaiho a ser elaborado.
Destaque-se que a providêniia ora requerida já havia sido deliberada na 140ª Sessão Ordinária, realizada em
14 de novembro de 2014. Esteve presente para sustentação oral, a representante legal da Reiorrente, Dra.
Iara Maria Diniz Leite.”  Retornando à pauta nesta data (05/05/2023), resolvem os membros da 2ª
Câmara de Julgamento, por unanimidade de votos, dar pariial provimento ao reiurso interposto,
para modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcialmente procedente o
feito fsial, aiatando, em parte, o últmo laudo periiial ionstante nos autos, exieto no que se refere
a iompensação efetuada pelo perito, ionsiderando que não houve determinação desta Câmara de
julgamento e iom base no art.  88,  §3º,  da Lei  nº 18.185/2022. Deiisão nos termos do voto da
Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral
do Estado. Ausente por motvo justfiado o Conselheiro Lúiio Gonçalves Feitosa. Esteve presente
para sustentação oral, o representante legal da autuada, Dr. José Valdir Ximenes Neto. Processo de
Recurso nº 1/3943/2014 – Auto de Infração: 1/201413234. Recorrente: GLOBAL VILLAGE TELECOM
S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA LUANA BARBOSA
SOARES.  Decisão:  Deliberações  ocorridas  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  16/02/2017:  “A  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário. Com relação à preliminar de nulidade suscitada pela parte, sob a alegação de que  “o auto de
infração  deixa  de  esclarecer  qual  a  natureza  da  'responsabilidade'  dos  sócios  e  diretores  da  empresa
autuada,  elencados na autuação pelos fscais  autuantes”  - Este pleito foi  afastado, por unanimidade de
votos, haja vista que tal alegação não tem o iondão de nulifiar o auto de infração, ionsiderando que o que
resultou  em  autuação  fora  a  responsabilidade  tributária  da  pessoa  jurídiia,  e  não  de  iada  sóiio
individualmente. Ademais, a responsabilidade dos sóiios não pode ser objeto de deliberação no âmbito deste
órgão administratvo, sendo providêniia a ser pleiteada, observada a insirição em Dívida Atva, se for o iaso,
junto à Proiuradoria Geral do Estado. Em ato contnuo,  a 2ª Câmara de Julgamento resolve, por voto de
desempate da Presidente,  ionverter  o  iurso do julgamento do proiesso em realização de  perícia,  a fm
analisar se no iáliulo do ioefiiente de CIAP apurado pela fsialização, existem operações de remessas de
meriadorias ou bens para ionserto, retornos de bens reiebidos de iomodatos e transferêniias de atvos
imobilizados (CFOP's  números 5552,  5557,  6552,  5554,  5905,  5915,  5949,  6555,  6905,  6909,  6913,  6915,
6949). Os Conselheiros Raimundo Nonato Barros de Oliveira, Môniia Maria Castelo e Viitor Hugo Cabral de
Morais Júnior foram iontrários à realização da períiia, por entenderem que os questonamentos susiitados
tratam de matéria de direito e não de fato, não sendo, portanto, passíveis de análise periiial. O Conselheiro
Pedro Jorge Medeiros foi designado para lavrar o Despaiho para a Célula de Períiias Fisiais e Diligêniia, por
ter proferido o primeiro voto divergente e veniedor. Esteve presente para sustentação oral, o representante
legal da reiorrente, Dr.  Mariell  Feitosa Correia Lima.”  Retornando à pauta nesta data (05/05/2023),
após o relato do proiesso, manifestação das partes proiessuais e disiussões entre os membros da
Câmara,  o  Conselheiro  Robério  Fontenele  de  Carvalho,  ionsiderando  a  neiessidade  de  maior
aprofundamento  da  matéria  em razão  de  sua  natureza  e  iomplexidade,  soliiitou  a  emissão  de
Pareier pela Ceapro para esilareiimento das dúvidas existentes. O senhor presidente deiidiu, iom
fundamento no art. 93 do Deireto nº 35.010/2022,  encaminhar o Processo à Célula de Assessoria
Processual  Tributária  –  Ceapro,  para  elaboração  do  parecer.  O despaiho a  ser  elaborado  pela
ionselheira relatora deverá abordar as seguintes questões: 1. Identfiar quais as rubriias que tratam
das faiilidades adiiionais nos serviços de teleiomuniiação, observando os ionvênios frmados e as
deiisões  do STJ.  2.  Observar  as  últmas  deiisões  da  Câmara  Superior  iom relação  a  reieita  de
interionexão/EILD no numerador. Deiisão de aiordo iom manifestação oral do representante da
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Proiuradoria-Geral do Estado. Ausente por motvo justfiado o Conselheiro Lúiio Gonçalves Feitosa.
Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. José Valdir Ximenes
Neto.  Processo  de  Recurso  nº  1/832/2020  –  Auto  de  Infração:  1/202003538.  Recorrente:
IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de
1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES FEITOSA. Decisão:  Na forma regimental, o
Sr. Presidente sobrestou o julgamento do proiesso em razão da ausêniia justfiada do Conselheiro
Relator. Ressalte-se que a impossibilidade de iompareiimento do Conselheiro relator foi informada
no iníiio da sessão de julgamento, razão pela qual os ionselheiros suplentes não foram ionvoiados.
Processo  de Recurso nº  1/843/2020 –  Auto  de Infração:  1/202003540.  Recorrente:  IMIFARMA
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator: CONSELHEIRO RAFAEL PEREIRA DE SOUZA. Decisão: Na forma regimental, o Sr. Presidente
sobrestou o  julgamento do proiesso  em razão  de sua ionexão iom o proiesso 1/832/2020 (AI
1/202003538),  sobrestado nesta sessão em razão da ausêniia justfiada do Conselheiro Relator.
Ressaltamos que os referidos proiessos serão julgados em uma mesma sessão a ser agendada. Nada
mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado
os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 08 de maio
do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos).  E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues
Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela
Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 29ª (VIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 29ª  (vigésima nona)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito Maltez, Manoel
Marielo  Augusto  Marques  Neto,  Henrique  José  Leal  Jereissat,  Renan  Cavaliante  Araújo,  Lúiio
Gonçalves Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana
Rodrigues  Moreira  de  Souza.  Iniciada  a  sessão,  a  Senhora  Presidente  passou  à  ORDEM  DIA
anuniiando os seguintes proiessos para julgamento:  Processo de Recurso nº 1/3916/2017 – Auto
de  Infração:  1/201702663.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  DANONE  S/A.
Recorrido:  Ambos.  Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.
Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários
por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes
questões: 1. Com relação a preliminar de nulidade da decisão recorrida, sob a alegação de que não
foram  analisadas  as  provas  e  argumentos  apresentados  na  impugnação  –  Foi  afastada,  por
unanimidade  de  votos,  iom base  no art.  61,  §  1º,  da  Lei  nº  18.185/2022,  ionsiderando  que  a
julgadora singular apreiiou os argumentos da impugnação que são impresiindíveis para o deslinde
da questão objeto do presente auto  de infração,  inilusive  iom realização  de períiia  para  sanar
dúvidas,  emitndo juízo de valor  e motvando o seu ionveniimento ao abrigo das normas legais
vigentes, tendo sido observado o devido proiesso legal, sem violação da garanta de ampla defesa e
iontraditório.  2.  Quanto  à  preliminar  de  nulidade  suscitada sob a  alegação  de que  o  auto de
infração foi lavrado de forma precária,  sem ter analisado os documentos fscais e contábeis da
Recorrente –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  iom  base  no  art.  91,  §  8º,  da  Lei  nº
18.185/2022 e ionsiderando que o agente do Fisio utlizou metodologia válida, ionforme art. 92 da
Lei  nº  12.670/1996  e  apresentou  as  provas  neiessárias  a  análise  e  iomprovação  da  infração
apontada na peça iniiial. 3. Quanto a alegação de multa confscatória – Afastada por unanimidade
de votos iom fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat. 4. Na sequência,
a  Sra.  Presidente ioniedeu  vista dos  autos  a Conselheira Maria  das  Graças  Brito Maltez,  que a
requereu  para  efetuar  análise  mais  detalhada  sobre  a  matéria  em  questão,  em  espeiial  para
examinar os reiolhimentos efetuados pela Reiorrente. 5. Ressalte-se que foi concedido prazo de 30
dias a iontar desta data (08/05/2023), para a empresa apresentar a relação das notas fsiais que
foram lançadas a débito em “Outros Débitos”, registro E111 – e não relaiionadas no registro E113. 6.
A representante legal da Recorrente, Dra. Ana Luiza Wadt, presente para sustentação oral, tomou
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iiêniia nesta sessão de julgamento, do prazo aiima meniionado. 7. Em tempo: O proiesso fsiio foi
entregue em sessão a autora do pedido de vista.  Processo de Recurso nº 1/2491/2016 – Auto de
Infração: 1/201613968. Recorrente: VIVO S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão: Por oiasião dos debates, o
Conselheiro  Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Neto  demonstrou interesse  em proieder  análise
mais  detalhada  sobre  a  matéria  em  questão  para  melhor  fundamentar  seu  entendimento  e
formulou,  na  forma  regimental,  pedido  de  vista,  sendo  o  seu  pleito  deferido  pela  Presidente.
Processo de Recurso nº 1/2356/2017 – Auto de Infração: 1/201700500. Recorrente: CENCOSUD
BRASIL COMERCIAL S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO
ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário para
deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Com  relação  a  preliminar  de  nulidade  da  decisão
recorrida,  sob  a  alegação  de  falta  de  apreciação  do  pedido  de  perícia  –  Foi  afastada,  por
unanimidade  de  votos,  iom base  no art.  61,  §  1º,  da  Lei  nº  18.185/2022,  ionsiderando  que  a
julgadora singular apreiiou o pedido de períiia, ionforme ionsta às fs. 217 dos autos, emitndo juízo
de  valor  e  motvando  o  seu  ionveniimento  ao  abrigo  das  normas  legais  vigentes,  tendo  sido
observado o devido proiesso legal, sem violação da garanta de ampla defesa e iontraditório. 2. Na
sequência,  resolvem por unanimidade de votos e iom base no art.  115, iniiso II,  do Deireto nº
35.010/2022,  eniaminhar  o  proiesso  à  Seiretaria  Geral  do  Conat,  para  realização  de  diligência
procedimental,  a  fm  Soliiitar  à  Reiorrente  que  espeiifque  no  arquivo  "Reiurso  Ordinário  -
NFE_DESTINADA  X  EFD  NÃO  LANÇADAS  CONTABIL  E  LRE.xls"  em  qual  arquivo  EFD  eniontra-se
registrada iada NFe ali disiriminada. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº
1/4235/2019 – Auto de Infração: 1/201915164. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido: SC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (SCIENTIFIC COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA). Relator:
CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reexame
Neiessário, dar-lhe provimento para afastar a nulidade deilarada em 1ª Instâniia, ionsiderando a
existêniia nos autos  de CD iontendo planilhas  de exiell  iom estoques iniiial  e fnal,  inventário,
tabela de produtos e arquivo pdf (Análise_de_Estoque_Detalhada_2016), que permitem a análise de
mérito da infração denuniiada.  Ato contnuo,  resolvem  determinar  o retorno do processo à 1ª
Instância para realização de novo julgamento. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e
de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de
Recurso nº 1/4234/2019 – Auto de Infração: 1/201915165. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª
Instância.  Recorrido:  SC  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  (SCIENTIFIC  COMÉRCIO  E  IMPORTAÇÃO
LTDA). Relator: CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES FEITOSA. Decisão:  Resolvem os membros da 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do
Reexame  Neiessário,  dar-lhe  provimento  para  afastar  a  nulidade  deilarada  em  1ª  Instâniia,
ionsiderando a existêniia nos autos de CD iontendo planilhas de exiell iom estoques iniiial e fnal,
inventário, tabela de produtos e arquivo pdf (Análise_de_Estoque_Detalhada_2016), que permitem
a  análise  de  mérito  da  infração  denuniiada.  Ato  contnuo,  resolvem  determinar  o  retorno  do
processo  à  1ª  Instância  para  realização  de  novo  julgamento.  Deiisão  nos  termos  do  voto  do
Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do
Estado. Nada   mais  havendo a tratar  ,  a  Sra.  Presidente deu por enierrados os trabalhos,  tendo,
antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se
no dia 09 de maio do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu,
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Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada
por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE  (Portaria  463/2022)  foi  aberta  a  30ª  (trigésima)  Sessão  Ordinária  da  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, Luana
Soares Barbosa, Henrique José Leal Jereissat, Renan Cavaliante Araújo, Lúiio Gonçalves Feitosa e
Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de
Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de
Souza.  Iniciada  a  sessão,  foram  anuniiados  para  aprovação  as  Resoluções  e  Despaihos
anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes aos seguintes proiessos:
1/159/21, 1/2785/19, 1/317/21 – Relator: Conselheiro Renan Cavaliante Araújo; 1/317/22, 1/72/21
– Relatora: Conselheira Ana iarolina Cisne Nogueira Feitosa. Não havendo sugestões de alterações,
as  Resoluções  e  Despaihos  anuniiados  foram  aprovados.  Na  sequência,  a  Senhora  Presidente
passou à ORDEM DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº
1/6469/2018 – Auto de Infração: 1/201815470. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido:  ALFAELETRO COMUNICAÇÃO E ELETRÔNICA LTDA. Relator:  CONSELHEIRO HENRIQUE
JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos  Tributários  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame  Neiessário,  dar-lhe
provimento  para  não  acolher  a  decisão  declaratória  extnção proferida  em  1ª  Instâniia,
ionsiderando que a autuada é parte legítma para iompor o lado passivo da relação tributária, nos
termos do art. 117 da Lei nº 12.670/96, uma vez que a iaraiterização da infração independe da
intenção de iausar o dano ou provoiar o efeito que dele resulta e que as notas fsiais objeto da
autuação são inidôneas, nos termos do art. 131 do Deireto nº 24.569/97, ionsiderando também que
a  empresa  emitente  das  notas  fsiais  estava  baixada  de  ofiio  por  oiasião  da  operação.  Ato
contínuo,  resolvem  determinar  o  retorno  do  processo  à  1ª  Instância  para  realização  de  novo
julgamento. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral, o
representante legal  da autuada,  Dr.  Ivan Falião.  Processo de Recurso nº 1/682/2016 – Auto de
Infração: 1/201519987. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância e RAIZEN COMBUSTÍVEIS
S/A. Recorrido: Ambos. Relator: CONSELHEIRO RENAN CAVALCANTE ARAÚJO. Decisão: Resolvem
os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos ionheier do Reexame Neiessário e do Reiurso Ordinário, e por maioria de votos dar-lhes
pariial provimento para modifiar em parte a deiisão singular, mantendo a  parcial procedência e
reenquadrando a penalidade apliiada para a prevista no art. 123, VIII, “L”, da Lei nº 12.670/96, iom a
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redação da Lei nº 16.258/2017. Veniidos os Conselheiros Luana Barbosa Soares e Henrique José Leal
Jereissat, que se pronuniiaram pela proiedêniia da autuação, iom apliiação da penalidade prevista
no art. 123, III, “g”, da Lei 12.670/96, iom a redação da Lei nº 16.258/2017, ionforme entendimento
do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  Quanto a alegação de multa confscatória,  foi
afastada por unanimidade de votos iom fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11
do Conat. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e em desaiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/4568/2016 – Auto
de Infração: 1/201621639. Recorrente: MESSER GASES LTDA (LINDE GASES LTDA). Recorrido: Célula
de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  LUANA  BARBOSA  SOARES.  Decisão:
Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões: 1.
Em relação a alegação de decadência relatva ao período de janeiro a setembro de 2011, com base
no art. 150, § 4º do CTN – Foi afastado, por unanimidade de votos, sob o entendimento de que se
apliia ao iaso em questão, a regra de iontagem do prazo deiadeniial prevista no art. 173, iniiso I,
do  CTN.  2.  Quanto  a  alegação  de  caráter  confscatório  da  multa  apicada  –  Foi  afastada  por
unanimidade de votos iom fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat. 3.
Na  sequência,  resolvem os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento,  por  unanimidade  de  votos,
ionverter o iurso do julgamento do proiesso em  perícia tributária, iom o seguinte objetvo:  3.1.
Iniluir  no  levantamento  o  CFOP  5904;  3.2. Efetuar  as  junções  ionforme  planilha  anexada  ao
Despaiho para a Célula de Períiias Tributárias – CEPET, a ser elaborado pela Conselheira Relatora,
nos termos do art. 80, § 3º, iombinado iom art. 83, III, da Lei nº 18.185/2022. Deiisão de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº
1/263/2020  –  Auto  de  Infração:  1/201914209.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora:
CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão:  Resolvem os membros da 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Com  relação  a  preliminar  de
nulidade suscitada sob a alegação de ausência de assinatura de ciência no auto de infração – Foi
afastada,  por unanimidade de votos,  ionsiderando que ionsta no auto  de infração assinatura  e
iarimbo do gerente administratvo e iom fundamento no art. 58, § 3º, da Lei nº 18.185/2022.  2.
Quanto  a  preliminar  de  nulidade  suscitada  sob  o  argumento  de  notas  fscais  que  foram
escrituradas e declaradas –  Afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que o argumento
apresentado não tem relação iom a infração em questão. 3. Quanto a alegação de inclusão indevida
dos  diretores  no  polo  passivo –  Foi  afastada,  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
proiedimento de auditoria fsial desenvolveu-se entre o Fisio e a Reiorrente, pessoa jurídiia, não
sendo ihamado,  por intmação pessoal,  a ttulo individual,  nenhum dos sóiios ou diretores para
iompor a demanda. A presença dos nomes dos sóiios, diretores e responsáveis legais nos autos, tem
iaráter meramente informatvo, não tendo o iondão de atribuir-lhes responsabilidades. 4. Quanto a
alegação de efeito confscatório da multa aplicada – Foi afastada por unanimidade de votos iom
fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat. 5. No mérito, por unanimidade
de votos, resolvem negar provimento ao reiurso interposto para ionfrmar a deiisão condenatória
proferida  em  1ª  Instâniia,  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº
1/264/2020  –  Auto  de  Infração:  1/201914213.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara
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de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário para  deliberar  sobre as  seguintes  questões:  1.  Com relação a  preliminar  de nulidade
suscitada sob a alegação de ausência de assinatura de ciência no auto de infração – Foi afastado,
por  voto  unanimidade  de  votos,  iom  fundamento  no  art.  58,  §  1º,  iniiso  II  e  §  3º,  da  Lei  nº
18.185/2022.  2.  Quanto  a  preliminar  de  nulidade  por  cerceamento  do  direito  de defesa  –  Foi
afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que a aiusação está ilara nos autos, estando a
aiusação detalhada no CD anexo ao auto de infração. 3. Quanto a alegação de inclusão indevida dos
diretores  no  polo  passivo –  Foi  afastada,  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
proiedimento de auditoria fsial desenvolveu-se entre o Fisio e a Reiorrente, pessoa jurídiia, não
sendo ihamado,  por intmação pessoal,  a ttulo individual,  nenhum dos sóiios ou diretores para
iompor a demanda. A presença dos nomes dos sóiios, diretores e responsáveis legais nos autos, tem
iaráter meramente informatvo, não tendo o iondão de atribuir-lhes responsabilidades. 4. Quanto a
alegação de efeito confscatório da multa aplicada – Foi afastada por unanimidade de votos iom
fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat.  6. No mérito, resolvem por
maioria  de  votos,  dar  pariial  provimento  ao  reiurso  interposto,  para  modifiar  a  deiisão
iondenatória proferida em 1ª Instâniia e julgar parcial procedente a aiusação fsial, reenquadrando
a penalidade apliiada para a prevista no art. 123, VIII, “L”, da Lei nº 12.670/96, iom a redação da Lei
nº 16.258/2017. Veniidos os Conselheiros Luana Barbosa Soares e Henrique José Leal Jereissat, que
se pronuniiaram pela proiedêniia da autuação, iom apliiação da penalidade prevista no art. 123, III,
“g”,  da  Lei  12.670/96,  iom  a  redação  da  Lei  nº  16.258/2017,  ionforme  entendimento  do
representante da Proiuradoria Geral do Estado. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente deu
por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da
próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 10 de maio do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e
trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara,
lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 10 (dez)  dias do mês de maio do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min.  (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 31ª (trigésima primeira) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Alexandre Brenand da Silva,
Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado,
Dr.  Ubiratan  Ferreira de Andrade.  Presente ainda,  seiretariando os  trabalhos  da Câmara,  a  Sra.
Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, a Senhora Presidente passou à ORDEM DIA
anuniiando os seguintes proiessos para julgamento:  Processo de Recurso nº 1/2736/2018 – Auto
de  Infração:  1/201804067.  Recorrente:  AMAZON TEMPER INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO DE VIDROS
TEMPERADOS  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO
ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário para
deliberar sobre as seguintes questões:  1. Com relação a preliminar de nulidade suscitada sob a
alegação de ofensa aos princípios da legalidade e não cumulatiidade, ocasionando cerceamento
ao  direito  de defesa—  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  tendo em vista  que não houve
ierieamento ao direito de defesa, uma vez que ionsta nos autos todos os elementos neiessários a
defesa  do  autuado  e  foram  respeitadas  todas  as  formalidades  legais  inerentes  ao  proiesso  e
asseguradas  ao iontribuinte todas as garantas proiessuais ionsttuiionais e ionsiderando ainda,
que a autuada iompreendeu e se defendeu ilaramente da aiusação fsial, ionforme se verifia pelo
Reiurso Ordinário apresentado, que aborda todos os aspeitos relaiionados iom a situação, objeto
da autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exeriíiio da ampla defesa. 2. Quanto
a  alegação  de  insignifcância  em  matéria  tributária  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,
ionsiderando  que  inexiste  lei  estadual  que  trate  da  dispensa  da  iobrança  do  ICMS,  não  sendo
apliiada a Legislação Federal em razão da autonomia legislatva do estado. 3. Quanto a alegação de
efeito confscattrio da multa aplicada – Foi afastada por unanimidade de votos iom fundamento no
art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat. 4. No mérito, resolvem, por maioria de votos,
dar pariial provimento ao reiurso interposto, para modifiar a deiisão iondenatória proferida em 1ª
Instâniia e julgar parcial procedente a aiusação fsial, reenquadrando a penalidade apliiada para a
prevista no art. 123, VIII, “L”, da Lei nº 12.670/96, iom a redação da Lei nº 16.258/2017, iombinado
iom art. 106 do CTN. Veniidos os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques Neto e Henrique
José  Leal  Jereissat,  que  se  pronuniiaram  pela  proiedêniia  da  autuação,  iom  apliiação  da
penalidade  prevista  no  art.  123,  III,  “g”,  da  Lei  nº  12.670/96,  iom  as  alterações  da  Lei  nº
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16.258/2017, ionforme Nota Expliiatva 01/2022, de aiordo iom o entendimento do representante
da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  5.  Deiisão  nos  termos  do  voto  do Conselheiro  Relator  e  em
desaiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Esteve
presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Bruno Ribeiro. Processo de
Recurso  nº  1/2740/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201804140.  Recorrente:  AMAZON  TEMPER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  ROBÉRIO  FONTENELE  DE  CARVALHO.  Decisão: Resolvem  os
membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos, ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação a
preliminar  de nulidade suscitada sob a  alegação de ofensa aos princípios  da legalidade,  e  não
cumulatiidade, ocasionando cerceamento ao direito de defesa— Foi afastada por unanimidade de
votos, tendo em vista que não houve ierieamento ao direito de defesa, uma vez que ionsta nos
autos  todos  os  elementos  neiessários  a  defesa do autuado e respeitadas  todas  as  formalidades
legais  inerentes  ao  proiesso  e  asseguradas  ao  iontribuinte  todas  as  garantas  proiessuais
ionsttuiionais e ionsiderando ainda, que a autuada iompreendeu e se defendeu ilaramente da
aiusação  fsial,  ionforme  se  verifia  pelo  Reiurso  Ordinário  apresentado,  que  aborda  todos  os
aspeitos relaiionados iom a situação,  objeto da autuação,  não se vislumbrando,  assim, nenhum
prejuízo ao exeriíiio da ampla defesa. 2. Quanto a alegação de insignifcância em matéria tributária
–  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  inexiste  lei  estadual  que  trate  da
dispensa da iobrança do ICMS, não sendo apliiada a Legislação Federal  em razão da autonomia
legislatva do estado. 3. Quanto a alegação de efeito confscattrio da multa aplicada – Foi afastada
por unanimidade de votos iom fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat.
4. No mérito,  resolvem por maioria de votos, dar pariial provimento ao reiurso interposto, para
modifiar a deiisão iondenatória proferida em 1ª Instâniia e julgar  parcial procedente a aiusação
fsial, reenquadrando a penalidade apliiada para a prevista no art. 123, VIII, “L”, da Lei nº 12.670/96,
iom a redação da Lei nº 16.258/2017, iombinado iom art. 106 do CTN. Veniidos os Conselheiros
Manoel Marielo Augusto Marques Neto e Henrique José Leal Jereissat, que se pronuniiaram pela
proiedêniia  da  autuação,  iom  apliiação  da  penalidade  prevista  no  art.  123,  III,  “g”,  da  Lei  nº
12.670/96, iom as alterações da Lei nº 16.258/2017, ionforme Nota Expliiatva 01/2022, de aiordo
iom o entendimento do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  5. Deiisão nos termos do
voto  do  Conselheiro  Relator  e  em  desaiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da
Proiuradoria Geral do Estado.  6. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da
Reiorrente,  Dr.  Bruno  Ribeiro. Processo  de  Recurso  nº  1/2739/2018  –  Auto  de  Infração:
1/201804142. Recorrente: AMAZON TEMPER INDÚSTRIA E COMERCIO DE VIDROS TEMPERADOS
LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE
MELLO.  Decisão:  Resolvem os  membros da 2ª  Câmara de Julgamento do Conselho  de Reiursos
Tributários  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as
seguintes questões: 1. Com relação a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de ausência
de requisitos formais – Foi afastada, por unanimidade de votos, ionsiderando que foram observados
todos  os  requisitos  formais  e  materiais  exigidos  em  lei,  impresiindíveis  para  a  atvidade  do
lançamento, sendo atendidos os requisitos neiessários à validade e efiáiia do Auto de Infração. 2.
Quanto a alegação de caráter confscattrio da multa apicada –  Foi afastada por unanimidade de
votos  iom fundamento no art.  62 da Lei  nº  18.185/2022 e Súmula 11 do Conat.  3.  No mérito,
resolvem por  unanimidade  de votos,  negar  provimento ao  reiurso  interposto,  para  ionfrmar  a
deiisão condenattria proferida em 1ª Instâniia, apliiando a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, §
5º, iniiso I, para o mês de setembro de 2015 e o iniiso II, do mesmo dispositvo legal para os demais
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períodos  autuados.  4.  Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  5. Esteve  presente  para
sustentação oral o representante legal da Reiorrente, Dr. Bruno Ribeiro.  Processo de Recurso nº
1/2733/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201804059.  Recorrente:  AMAZON  TEMPER  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  DE  VIDROS  TEMPERADOS  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  Resolvem  os
membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos, ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação a
preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de ausência de requisitos formais – Foi afastada,
por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  foram  observados  todos  os  requisitos  formais  e
materiais  exigidos  em  lei,  impresiindíveis  para  a  atvidade  do  lançamento,  sendo  atendidos  os
requisitos neiessários à validade e efiáiia do Auto de Infração. 2. Quanto a alegação de caráter
confscattrio da multa apicada – Foi afastada por unanimidade de votos iom fundamento no art. 62
da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat.  3.  No mérito,  resolvem por maioria de votos, dar
pariial provimento ao reiurso interposto, para modifiar a deiisão iondenatória proferida em 1ª
Instâniia e julgar  parcialmente procedente a aiusação fsial, mantendo a autuação somente iom
relação as empresas que estavam baixadas no Cadastro Geral da Fazenda - CGF à époia da infração,
ionsiderando que não poderia mais ser emitda nota fsial de efetva venda para essas empresas. As
empresas que estavam atvas no CGF devem ser exiluídas da autuação, ionsiderando a ausêniia de
prazo legal espeiifio para efetuar as efetvas saídas e que para estas operações, o agente fsial não
trouxe  aos  autos  elementos  de  provas  sufiientes  para  a  mesma  ionilusão.  4. Veniidos  os
Conselheiros Manoel Marielo Marques Neto, relator originário, e Henrique José Leal Jereissat, que
se  pronuniiaram  pela  manutenção  da  deiisão  singular  de  proiedêniia  da  autuação,  ionforme
entendimento  do  Proiurador  do  Estado.  5. Deiisão  nos  termos  do  primeiro  voto  divergente  e
veniedor, proferido pelo Conselheiro Alexandre Brenand da Silva, que fiou designado para lavrar a
Resolução e em desaiordo iom a manifestação oral  do representante  da Proiuradoria  Geral  do
Estado.  6.  Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Bruno
Ribeiro. 7. O proiesso fsiio foi entregue ao ionselheiro designando em sessão. Processo de Recurso
nº 1/2718/2018 – Auto de Infração: 1/201804138. Recorrente:  AMAZON TEMPER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO  DE  VIDROS  TEMPERADOS  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.
Relator:  CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ  LEAL  JEREISSATI.  Decisão:  Resolvem os  membros da  2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões: 1.  Com  relação  a  preliminar  de
nulidade  suscitada  sob  a  alegação  de  ausência  de  requisitos  formais  –  Foi  afastada,  por
unanimidade de votos, ionsiderando que foram observados todos os requisitos formais e materiais
exigidos  em lei,  impresiindíveis  para  a  atvidade  do  lançamento,  sendo  atendidos  os  requisitos
neiessários à validade e efiáiia do Auto de Infração.  2. Quanto a alegação de caráter confscattrio
da multa apicada –  Foi afastada por unanimidade de votos iom fundamento no art. 62 da Lei nº
18.185/2022  e  Súmula  11  do  Conat.  3.  No  mérito,  resolvem  por  maioria  de  votos,  dar  pariial
provimento ao reiurso interposto, para modifiar a deiisão iondenatória proferida em 1ª Instâniia e
julgar  parcialmente procedente a aiusação fsial, mantendo a autuação somente iom relação as
empresas  que  estavam  baixadas  no  Cadastro  Geral  da  Fazenda  -  CGF  à  époia  da  infração,
ionsiderando que não poderia mais ser emitda nota fsial de efetva venda para essas empresas. As
empresas que estavam atvas no CGF devem ser exiluídas da autuação, ionsiderando a ausêniia de
prazo legal espeiifio para efetuar as efetvas saídas e que para estas operações, o agente fsial não
trouxe  aos  autos  elementos  de  provas  sufiientes  para  a  mesma  ionilusão.  4. Veniidos  os
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Conselheiros Henrique José Leal Jereissat, relator originário, e Manoel Marielo Augusto Marques
Neto,  que  se  pronuniiaram  pela  manutenção  da  deiisão  singular  de  proiedêniia  da  autuação,
ionforme  entendimento  do  Proiurador  do  Estado.  5. Deiisão  nos  termos  do  primeiro  voto
divergente e veniedor, proferido pelo Conselheiro Alexandre Brenand da Silva, que fiou designado
para lavrar a Resolução e em desaiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria
Geral do Estado.  6. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr.
Bruno Ribeiro. 7. O proiesso fsiio foi entregue ao ionselheiro designando em sessão. Processo de
Recurso  nº  1/2735/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201804065.  Recorrente:  AMAZON  TEMPER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: Resolvem os
membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Quanto  a
alegação de caráter confscattrio da multa apicada –  Foi afastada por unanimidade de votos iom
fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat. 2. No mérito, por unanimidade
de votos, resolvem negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenattria
exarada  em  1ª  Instâniia,  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  3. Esteve  presente  para
sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Bruno Ribeiro.  Processo de Recurso nº
1/2741/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201804139.  Recorrente:  AMAZON  TEMPER  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  DE  VIDROS  TEMPERADOS  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.
Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Quanto a alegação de caráter confscattrio
da multa apicada –  Foi afastada por unanimidade de votos iom fundamento no art. 62 da Lei nº
18.185/2022  e  Súmula  11  do Conat.  2.  No  mérito,  por  unanimidade  de  votos,  resolvem  negar
provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenattria exarada em 1ª Instâniia,
nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação oral do representante
da Proiuradoria Geral do Estado. 3. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da
Reiorrente,  Dr.  Bruno  Ribeiro.  Processo  de  Recurso  nº  1/2732/2018  –  Auto  de  Infração:
1/201804060. Recorrente: AMAZON TEMPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS
LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  ALEXANDRE
BRENAND DA SILVA. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre
as  seguintes  questões: 1.  Com  relação  a  preliminar  de  nulidade  suscitada  sob  a  alegação  de
ausência de requisitos formais – Foi afastada, por unanimidade de votos, ionsiderando que foram
observados todos os requisitos formais e materiais exigidos em lei, impresiindíveis para a atvidade
do lançamento, sendo atendidos os requisitos neiessários à validade e efiáiia do Auto de Infração.
2. Quanto a alegação de caráter confscattrio da multa apicada – Foi afastada por unanimidade de
votos iom fundamento no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat. 3. Quando da análise
do mérito, foi ioniedido ao iontribuinte prazo de 30 dias a partr desta data, para apresentação de
planilha iontendo o iotejamento entre as notas fsiais de simples faturamento e as notas fsiais de
remessa, objeto do auto de infração, iom o detalhamento dos valores unitários totais e IPI. 4. Esteve
presente para sustentação oral o representante legal da Reiorrente, Dr. Bruno Ribeiro. Processo de
Recurso  nº  1/2731/2018  –  Auto  de  Infração:  1/201804141.  Recorrente:  AMAZON  TEMPER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relator: CONSELHEIRO ALEXANDRE BRENAND DA SILVA. Decisão: Resolvem os membros
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da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  por  unanimidade  de  votos,
ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões: 1.  Com  relação  a
preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de ausência de requisitos formais – Foi afastada,
por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  foram  observados  todos  os  requisitos  formais  e
materiais  exigidos  em  lei,  impresiindíveis  para  a  atvidade  do  lançamento,  sendo  atendidos  os
requisitos neiessários à validade e efiáiia do Auto de Infração. 2. Quanto a alegação de caráter
confscattrio da multa apicada – Foi afastada por unanimidade de votos iom fundamento no art. 62
da Lei nº 18.185/2022 e Súmula 11 do Conat.  3. Quando da análise do mérito,  foi ioniedido ao
iontribuinte  prazo  de  30  dias  a  partr  desta  data,  para  apresentação  de  planilha  iontendo  o
iotejamento entre as notas fsiais de simples faturamento e as notas fsiais de remessa, objeto do
auto de infração,  iom o detalhamento dos valores unitários totais e IPI.  4. Esteve presente para
sustentação oral  o representante legal  da Reiorrente, Dr. Bruno Ribeiro.  Assuntos Gerais:  A Sra.
Presidente,  aiatando  soliiitação  do  Dr.  Bruno  Ribeiro,  advogado  da  empresa  Amazon  Temper
Indústria e Comériio de Vidros Temperados Ltda., determinou que ionstasse nesta Ata, iorreção de
equívoio existente na Ata da 31ª Sessão Ordinária desta Câmara, realizada em 19 de agosto de 2022,
quando na deiisão relatva ao Proiesso nº 1/2721/2018 – AI: 1/201804141, foi meniionado o nome
do Dr. Franiisio Barreto Saraiva iomo advogado da empresa presente a sessão, quando na verdade
quem estava presente naquela sessão de julgamento para sustentação oral, era o Dr. Bruno Ribeiro.
Nada   mais  haiendo  a  tratar  ,  a  Sra.  Presidente  deu por  enierrados  os  trabalhos,  tendo,  antes,
ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia
11 de maio do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana
Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim
e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silia e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Siliana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 32ª (trigésima segunda) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Alexandre Brenand da Silva,
Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Presente ainda, seiretariando os trabalhos
da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão,  foram anuniiadas para
aprovação  as  Resoluções  e  Despaihos  anteriormente  disponibilizados  no  google  drive  para
apreiiação, referentes aos seguintes proiessos: 1/681/21, 1/297/18 – Relator: Conselheiro Manoel
Marielo Augusto Marques Neto. Não havendo sugestões de alterações, as Resoluções e Despaihos
anuniiados foram aprovados. Foram lidas e aprovadas as Atas das sessões anteriores (29ª, 30ª, 31ª
sessões).  Na  sequência,  a  Senhora  Presidente  passou  à  ORDEM  DIA  anuniiando  os  seguintes
proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº 1/427/2022 – Auto de Infração: 1/202200753.
Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E  COSMÉTICOS  S/A.  Recorrido:  Célula  de
Julgamento de 1ª Instância.  Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA.
Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade
de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação
ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista
não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso  Administratvo
Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em  proiedimento  de
resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou  pedido  de
reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo
de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento.
Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e
saída  de  forma  detalhada.  2.  Quanto  a  alegação  de  decadência  do  direito  do  Fisco  efetuar  o
lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade de votos,  ionsiderando que o  lançamento oiorreu
dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150,
§  4º  do CTN.  3.  Quanto ao argumento de que  se operou a  homologação tácita  do pedido  de
restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do  art. 90,i § 1º do Decreto nº 24.569/1997,i
sendo  impedido  o  Fisco  de  exigi-lo  quando  ultrapassado  o  prazo  de  90  dias –  Afastado,  por
unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação
de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que o autuado foi
intmado  a  estornar  o  irédito  objeto  da  autuação,  entretanto  não  realizou.  4.  No  mérito,  por
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unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar
a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”,
§  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a
neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat 02/2005. 5.
Deiisão  nos  termos  do voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da Proiuradoria  Geral  do Estado.  Processo de Recurso nº 1/428/2022 – Auto de
Infração: 1/202200754. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.  Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE
NOGUEIRA FEITOSA.  Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos  Tributários
resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes
questões:  1.  Com  relação  ao  argumento  de  violação  à  ampla  defesa  –  Foi  afastado,  por
unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial restrita e no
âmbito  do Proiesso Administratvo Tributário  questonamento aieria da  legitmidade do irédito
indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observasse que a autuada não
apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se
absteve de iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as
notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito
do  Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  I,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005.  5. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/335/2022 – Auto
de Infração: 1/202200763. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/
A. Recorrido:  Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Relator:  CONSELHEIRO MANOEL MARCELO
AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos
Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre
as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por
unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial restrita e no
âmbito  do Proiesso Administratvo Tributário  questonamento aieria da  legitmidade do irédito
indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observasse que a autuada não
apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se
absteve de iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as
notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito
do  Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
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nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/336/2022 – Auto de
Infração: 1/202200768. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO
AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos
Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre
as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por
unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial restrita e no
âmbito  do Proiesso Administratvo Tributário  questonamento aieria da  legitmidade do irédito
indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observasse que a autuada não
apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se
absteve de iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as
notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito
do  Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  I,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/396/2022 – Auto de
Infração: 1/202200770. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ  LEAL
JEREISSATI. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:
1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos,
tendo  em  vista  não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso
Administratvo  Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em
proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou
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pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que
o Termo de Intmação foi  emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de
iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas
fsiais de entrada e saída de forma detalhada.  2.  Quanto a alegação de decadência do direito do
Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/397/2022 – Auto de
Infração: 1/202200772. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ  LEAL
JEREISSATI. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:
1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos,
tendo  em  vista  não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso
Administratvo  Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em
proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou
pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que
o Termo de Intmação foi  emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de
iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas
fsiais de entrada e saída de forma detalhada.  2.  Quanto a alegação de decadência do direito do
Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  I,  “a”,  §  5º,  iniiso  I,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/398/2022 – Auto de
Infração: 1/202200774. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ALEXANDRE BRENAND DA
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SILVA.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve  por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:
1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos,
tendo  em  vista  não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso
Administratvo  Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em
proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou
pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que
o Termo de Intmação foi  emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de
iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas
fsiais de entrada e saída de forma detalhada.  2.  Quanto a alegação de decadência do direito do
Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/399/2022 – Auto de
Infração: 1/202200775. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ALEXANDRE BRENAND DA
SILVA.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve  por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:
1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos,
tendo  em  vista  não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso
Administratvo  Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em
proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou
pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que
o Termo de Intmação foi  emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de
iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas
fsiais de entrada e saída de forma detalhada.  2.  Quanto a alegação de decadência do direito do
Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no

Ata da 32ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do CRT, de 11 de maio de 2023 – 8h30min.



6

art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  I,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/343/2022 – Auto de
Infração: 1/202200787. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO.
Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade
de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação
ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista
não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso  Administratvo
Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em  proiedimento  de
resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou  pedido  de
reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo
de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento.
Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e
saída  de  forma  detalhada.  2.  Quanto  a  alegação  de  decadência  do  direito  do  Fisco  efetuar  o
lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade de votos,  ionsiderando que o  lançamento oiorreu
dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150,
§  4º  do CTN.  3.  Quanto ao argumento de que  se operou a  homologação tácita  do pedido  de
restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do  art. 90,i § 1º do Decreto nº 24.569/1997,i
sendo  impedido  o  Fisco  de  exigi-lo  quando  ultrapassado  o  prazo  de  90  dias –  Afastado,  por
unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação
de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que o autuado foi
intmado  a  estornar  o  irédito  objeto  da  autuação,  entretanto  não  realizou.  4.  No  mérito,  por
unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar
a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”,
§  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a
neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat 02/2005. 5.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da Proiuradoria  Geral  do Estado.  Processo de Recurso nº 1/344/2022 – Auto de
Infração: 1/202200790. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO.
Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade
de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação
ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista
não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso  Administratvo
Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em  proiedimento  de
resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou  pedido  de
reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo
de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento.
Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e
saída  de  forma  detalhada.  2.  Quanto  a  alegação  de  decadência  do  direito  do  Fisco  efetuar  o
lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade de votos,  ionsiderando que o  lançamento oiorreu
dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150,
§  4º  do CTN.  3.  Quanto ao argumento de que  se operou a  homologação tácita  do pedido  de
restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do  art. 90,i § 1º do Decreto nº 24.569/1997,i
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sendo  impedido  o  Fisco  de  exigi-lo  quando  ultrapassado  o  prazo  de  90  dias –  Afastado,  por
unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação
de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que o autuado foi
intmado  a  estornar  o  irédito  objeto  da  autuação,  entretanto  não  realizou.  4.  No  mérito,  por
unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar
a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”,
§  5º,  iniiso  I,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a
neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat 02/2005. 5.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da Proiuradoria  Geral  do Estado.  Processo de Recurso nº 1/361/2022 – Auto de
Infração: 1/202200794. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE
CARVALHO. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:
1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos,
tendo  em  vista  não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso
Administratvo  Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em
proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou
pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que
o Termo de Intmação foi  emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de
iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas
fsiais de entrada e saída de forma detalhada.  2.  Quanto a alegação de decadência do direito do
Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/362/2022 – Auto de
Infração: 1/202200795. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE
CARVALHO. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:
1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos,
tendo  em  vista  não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso
Administratvo  Tributário  questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em
proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou
pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que
o Termo de Intmação foi  emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de
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iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas
fsiais de entrada e saída de forma detalhada.  2.  Quanto a alegação de decadência do direito do
Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contriuuinte,i nos termos do art. 90,i § 1º do Decreto
nº 24.569/1997,i sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  I,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente
deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da
próxima sessão ordinária, a realizarsse no dia 05 de junho do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e
trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara,
lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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